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“Um governo de todos, para fazer mais” – ADM 2017 - 2020 

LEI N. 1.004, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Dá nova denominação à Escola Municipal 

de Educação Infantil “Algodão Doce”, 

situada na Vila do Distrito de Centenário e 

dá outras providências. 

 

  O povo do Município de Mutum, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica nos termos desta lei, alterada a denominação da 

Escola Municipal de Educação Infantil Algodão Doce, situada na Vila do 

Distrito de Centenário para “Escola Municipal de Educação Infantil José 

Dinozete de Aguilhar”.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente as contidas na Lei Municipal nº338/2002. 

 

Prefeitura Municipal de Mutum, 01 de Novembro de 2018. 

 

 

JOÃO BATISTA MARÇAL TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 


